
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer as seguintes informações referentes ao
CRAS Nova Esperança I e II:
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3°, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito à Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento
ao Exmo. Sr. Prefeito de Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que
o  Sr.  Prefeito  envie  a  esta  Casa  de  Leis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  solicitar  as  seguintes
informações: 
a) Qual empresa é responsável pelo fornecimento dos insumos utilizados nas atividades do CRAS
(café, trigo, fermento, óleo e demais gêneros utilizados nas oficinas)? 
b) Há previsão para reforma dos banheiros dos servidores? 
c) Qual o planejamento da Secretaria para revisão da parte elétrica e melhoria da iluminação interna e
externa da unidade? 
d) Existe previsão para aquisição de mesas, cadeiras, divisórias e ampliação do espaço da recepção
para melhor acomodação dos usuários? 
e) A Secretaria possui projeto para melhoria do transporte da equipe e dos usuários, considerando
deslocamentos para visitas, atendimentos e atividades externas? 
f) Há previsão de manutenção ou substituição da caixa d’água do CRAS? 
g) Qual o cronograma de limpeza externa da unidade, incluindo frequência, empresa responsável e
ações de manutenção da área? 
  

JUSTIFICATIVA 
Para  conhecimento e  com base nas  atribuições  e  funções da Câmara Municipal  de  Cuiabá com
previsão Regimental no artigo 2º, § 3° de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para conhecimento
do presente requerimento, bem como, requeiro ao Gabinete da Prefeitura Municipal de Cuiabá as
informações supramencionadas.  
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 18 de novembro de 2025.

 
 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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